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CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA 1 

E DO ADOLESCENTE - CEDCA 2 

 3 

 ATA DA 102ª ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 4 

Realizada em 24 de novembro de 2010. 5 

 6 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e dez, às catorze horas, na 7 

sua sede, situada na Rua Correia de Araújo, número noventa e três, no bairro das 8 

Graças – Recife/PE é realizada centésima segunda assembleia ordinária do Conselho 9 

Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PE. Registra-10 

se a presença dos seguintes conselheiros (as) Maria de Fátima Menezes da Silva, 11 

titular do Centro de Atendimento Lar do Bem Te Vi; Maria Madalena Peres Fucks, 12 

titular da Cidade Evangélica dos Órfãos - CEO; Gênova Maria Silva, titular da 13 

Associação Santa Clara; José Rufino da Silva, titular do Centro de Estudos e 14 

Desenvolvimento Social - CEDES; Maria Aparecida do Nascimento, titular do Centro 15 

de Desenvolvimento Comunitário de Serra Talhada – CEDECOMST, Rosa Maria Lins 16 

de Albuquerque de Barros Correia, titular do Gabinete do Governador; Zanelli Gomes 17 

Alencar, titular da Secretaria de Defesa Social; Almeri Bezerra de Mello, titular e José 18 

Fernando da Silva, suplente da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 19 

Humanos. Também se registra a presença da diretora executiva Ana Célia Cabral de 20 

Farias e dos técnicos: Leonardo José Wanderley Feitosa, Luciano Pinheiro, Ana 21 

Elisabeth Harle de Castro, Josiane Maria de Oliveira, Eliane Mamede. A plenária é 22 

coordenada pela presidente Rosa Barros, que submete a pauta para aprovação. 23 

Dando prosseguimento, inicia a discussão sobre o resultado final da pesquisa 24 

“Acolhimento Institucional e Familiar no Estado de Pernambuco”, convidando o 25 

presidente do Instituto Brasileiro Pró – Cidadania, organização executora da pesquisa, 26 

Petrônio Tavares. O mesmo relata que considerando o fato da não conclusão da 27 

Pesquisa, o Seminário de lançamento da mesma, que seria realizado em 16 de 28 

novembro de 2010, foi adiado para o dia 20 de dezembro de 2010. Em seguida, a 29 

palavra é passada para a coordenadora da pesquisa, Beatriz Guimarães que faz o 30 

relato sobre o levantamento das instituições de acolhimento no Estado, o perfil das 31 

pessoas que coordenam as organizações de acolhimento e do público atendido. 32 

Considerando a ocorrência de problemas técnicos, a consequente perda de 33 

informações, não haverá possibilidade de apresentar o documento finalizado para os 34 

conselheiros, porém até o dia 30 de novembro deste ano o Instituto Pró-Cidadania 35 

encaminhará o documento ao CEDCA/PE. Dando continuidade, a presidente do 36 

CEDCA/PE inicia a discussão sobre Resultado de Avaliação e Monitoramento do 37 

Plano Decenal de Enfrentamento à Violência Sexual Contra Crianças e 38 

Adolescentes passando a palavra para a conselheira Madalena Fucks que faz a 39 

leitura do Relatório de Avaliação e Monitoramento da Execução das Ações e Metas do 40 

Plano. Considerando os pontos levantados durante a assembleia conjunta do 41 

CEDCA/PE e o Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, realizada em 17 de 42 

agosto de 2010, a plenária delibera que seja encaminhado, em Janeiro de 2011, ofício 43 

ao Governador do Estado com cópia para todas as Secretarias envolvidas, assinado 44 

pelos dois Conselhos. Delibera ainda que seja criado um grupo de trabalho formado 45 

pelos conselheiros: José Fernando da Silva, Maria Madalena Peres Fucks e Maria de 46 

Fátima Menezes da Silva. Dando seqüência, a presidente Rosa Barros passa a 47 
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palavra a Comissão Eleitoral do Conselho Tutelar do Distrito Estadual de Fernando de 48 

Noronha, que relata que nos dias 17, 18 e 19 deste mês esteve no Arquipélago com o 49 

objetivo de mobilizar a população local (por meio de palestras, visitas e entrevistas em 50 

veículos de comunicação) sobre a importância do conselheiro tutelar, e assim 51 

despertar o interesse para que novos candidatos participem do processo eleitoral. A 52 

Comissão relata ainda que foi realizado um acordo  com a Administração do Distrito 53 

Estadual, para a estruturação do Conselho Tutelar e ainda que será feito gestão para 54 

o aumento salarial dos conselheiros tutelares, a fim de que seja equivalente ao cargo 55 

comissionado.Relata que na ocasião da visita foi assinado um termo de cessão de 56 

uma casa para o funcionamento do Conselho Tutelar.  Considerando a necessidade 57 

do adequado funcionamento daquele Conselho Tutelar, a Comissão propõe à plenária 58 

a compra de um veículo. Após votação, CEDCA/PE delibera pela aquisição ou locação 59 

de um veículo para o referido Conselho Tutelar. Registra-se que o conselheiro 60 

estadual Almeri Bezerra de Mello vota contrário à decisão considerando que não é 61 

competência deste Conselho Estadual.  Após deliberação, é aberta a discussão sobre 62 

o Programa de Proteção de Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte – 63 

PPCAAM. Considerando que a entidade executora do Programa não está atendendo 64 

às crianças e adolescentes. Considerando o término do período de execução do 65 

PPCAM, em 30 de outubro deste ano, a Plenária delibera que seja encaminhado ofício 66 

ao Governo do Estado, solicitando que o mesmo assuma as condições necessárias 67 

para o que estabelece o Programa. Delibera também que seja solicitada ao Ministério 68 

Público a fiscalização da execução físico-financeira do PPCAAM.  Em seguida, é 69 

aberta a discussão sobre o Plano de Reordenamento do Sistema Socioeducativo 70 

do Estado de Pernambuco (2010-2015) apresentado pela Secretaria de 71 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, o CEDCA/PE delibera pela aprovação 72 

com a recomendação que seja feita gestão para o aumento de defensorias públicas; 73 

Que sejam implantadas delegacias especializadas, específicas para autores de atos 74 

infracionais, nos municípios onde existem unidades da FUNASE e cidades com a 75 

população acima de 100mil habitantes.  Dando seqüência a pauta, são iniciados os 76 

Relatos das Câmaras Temáticas. Políticas Públicas: Sobre o projeto Orquestra 77 

Criança Cidadã dos Meninos do Coque - ABCC, apresentado pela Associação 78 

Beneficente Criança Cidadã, pela Resolução 19/2007, que tem o objetivo 79 

profissionalizar por meio da música crianças e adolescentes (05 a 18 anos) da 80 

comunidade do Coque/Recife, a plenária delibera pela aprovação do mesmo no valor 81 

de R$ 360.000,00 mil reais (trezentos e sessenta mil reais) com as seguintes 82 

recomendações: que seja encaminhado o detalhamento orçamentário e pedagógico, 83 

que seja feito o esclarecimento quanto aos resultados alcançados, bem como que seja 84 

justificada juridicamente a proposta pedagógica de “profissionalização de crianças”. 85 

Sobre o projeto a “Música como Meio Transformador” apresentado pelo Centro de 86 

Revitalização e Valorização da Vida – CRVV, pela Resolução 19/2007, que tem o 87 

objetivo de proporcionar por meio da música o desenvolvimento de crianças e 88 

adolescentes, a plenária delibera pela aprovação do projeto no valor de R$ 42.624,00  89 

(quarenta e dois mil reais, seiscentos e vinte e quatro centavos) com recomendação 90 

que o mesmo conste, de maneira clara, o período de execução. Sobre o projeto 91 

Pernambuco de Enfrentamento à Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes, 92 

apresentado pelo Instituto WCF–Brasil/Childhood Brasil, que tem o objetivo de 93 

contribuir com a formulação e implementação de políticas públicas, tendo como 94 

referência o Plano Decenal de Enfrentamento à Violência Sexual Contra Crianças e 95 

Adolescentes no Estado de Pernambuco, por meio do desenvolvimento de ações 96 
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integradas e articuladas em Rede. O CEDCA/PE delibera pela aprovação do projeto, 97 

por meio da resolução 19/2007, no valor de R$ 2.198.143,00 (dois milhões, cento e 98 

noventa e oito mil e cento e quarenta e três reais) com a recomendação que 99 

proponente apresente as metas anuais (Plano de trabalho/ Aplicação), que indique 100 

quais os aspectos do Plano Decenal serão alcançados até 2013, que defina o período 101 

de execução do mesmo, bem como que seja apresentada uma projeção custo 102 

benefício. Articulação e Comunicação: Sobre a Campanha “Por Uma Infância Sem 103 

Racismo”, promovida pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), em 104 

parceria com a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, o 105 

CEDCA/PE delibera pela participação institucional à iniciativa. Sobre a Escola de 106 

Conselhos de Pernambuco, considerando a importância do registro áudio visual das 107 

atividades do projeto o CEDCA/PE delibera pela produção de um vídeo institucional, 108 

possibilitando a divulgação de suas ações. Informes: A presidente Rosa Barros 109 

informa que nos dias 02 e 03 de dezembro deste ano, no Park Hotel, será realizada a 110 

Assembleia para avaliação do ano 2010 e Planejamento de 2011. Em seguida a 111 

presidente Rosa Barros agradece a presença de todos, encerrando a Assembléia às 112 

18:30h (dezoito horas e trinta minutos). Para constar, esta Ata foi lida, aprovada e 113 

assinada pela Presidente.  114 

   115 

Rosa Maria Lins de Albuquerque Barros Correia  116 


